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NCE/21/2100274 — Relatório preliminar da
CAE - Novo ciclo de estudos
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos
Contexto da Avaliação do Pedido de Acreditação de Novo Ciclo de Estudos

Nos termos do regime jurídico da avaliação do ensino superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto), a
entrada em funcionamento de um novo ciclo de estudos exige a sua acreditação prévia pela A3ES. 

O processo de acreditação prévia de novos ciclos de estudo (Processo NCE) tem por elemento
fundamental o pedido de acreditação elaborado pela instituição avaliada, submetido na plataforma
da Agência através do Guião PAPNCE. 

O pedido é avaliado por uma Comissão de Avaliação Externa (CAE), composta por especialistas
selecionados pela Agência com base no seu currículo e experiência e apoiada por um funcionário da
Agência, que atua como gestor do procedimento. A CAE analisa o pedido à luz dos critérios
aplicáveis, publicitados, designadamente, em apêndice ao presente guião.

A CAE, usando o formulário eletrónico apropriado, prepara, sob supervisão do seu Presidente, a
versão preliminar do relatório de avaliação do pedido de acreditação. A Agência remete o relatório
preliminar à instituição de ensino superior para apreciação e eventual pronúncia, no prazo
regularmente fixado. A Comissão, face à pronúncia apresentada, poderá rever o relatório preliminar,
se assim o entender, competindo-lhe aprovar a sua versão final e submetê-la na plataforma da
Agência.

Compete ao Conselho de Administração a deliberação final em termos de acreditação. Na
formulação da deliberação, o Conselho de Administração terá em consideração o relatório final da
CAE e, havendo ordens e associações profissionais relevantes, será igualmente considerado o seu
parecer. O Conselho de Administração pode, porém, tomar decisões não coincidentes com a
recomendação da CAE, com o intuito de assegurar a equidade e o equilíbrio das decisões finais.
Assim, o Conselho de Administração poderá deliberar, de forma fundamentada, em discordância
favorável (menos exigente que a Comissão) ou desfavorável (mais exigente do que a Comissão) em
relação à recomendação da CAE.

Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente pedido de acreditação do ciclo de estudos é a seguinte
(os CV dos peritos podem ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e
Auditoria / Peritos):

Saul Neves de Jesus
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Luísa Faria
José Luís Álvaro
João Balsa

1. Caracterização geral do ciclo de estudos.
1.1. Instituição de Ensino Superior:
ISPA - Instituto Universitário de Ciências Psicológicas
1.1.a. Outras Instituições de Ensino Superior (em associação) (Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de
março, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, alterado pelo
Decreto-Lei nº 27/2021 de 16 de abril):

1.1.b. Outras Instituições de Ensino Superior (estrangeiras, em associação) (Decreto-Lei n.º 74/2006,
de 24 de março, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, alterado pelo
Decreto-Lei nº 27/2021 de 16 de abril):
<sem resposta>
1.1.c. Outras Instituições (em cooperação) (Lei nº 62/2007, de 10 de setembro ou Decreto-Lei n.º
74/2006, de 24 de março, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto):
<sem resposta>
1.2. Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.):
ISPA - Instituto Universitário de Ciências Psicológicas, Sociais e da Vida
1.2.a. Identificação da(s) unidade(s) orgânica(s) da(s) entidade(s) parceira(s) (faculdade, escola,
instituto, etc.) (proposta em associação). (Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei nº 27/2021 de 16
de abril):

1.2.b. Identificação da(s) unidade(s) orgânica(s) da(s) entidade(s) parceira(s) (faculdade, escola,
instituto, etc.) (proposta em associação com IES estrangeiras). (Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de
março, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, alterado pelo
Decreto-Lei nº 27/2021 de 16 de abril):

<sem resposta>
1.2.c. Identificação da(s) unidade(s) orgânica(s) da(s) entidade(s) parceira(s) (faculdade, escola,
instituto, empresas, etc.) (proposta em cooperação). (Lei nº 62/2007, de 10 de setembro ou
Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16
de agosto):

<sem resposta>
1.3. Designação do ciclo de estudos:
Ciências Cognitivas e do Comportamento
1.4. Grau:
Licenciado
1.5. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Ciências Psicológicas e do Comportamento 
1.6.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental, de acordo com a Portaria n.º 256/2005, de
16 de Março (CNAEF-3 dígitos):
310
1.6.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, de acordo com a Portaria n.º 256/2005, de
16 de Março (CNAEF-3 dígitos), se aplicável:
<sem resposta>
1.6.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, de acordo com a Portaria n.º 256/2005, de
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16 de Março (CNAEF-3 dígitos), se aplicável:
<sem resposta>
1.7. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
180
1.8. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 DL n.º 74/2006, com a redação do DL n.º 65/2018):
3 anos | 6 semestres
1.9. Número máximo de admissões proposto:
40
1.10. Condições específicas de ingresso (art.º 3 DL-74/2006, na redação dada pelo DL-65/2018):
 Têm acesso os candidatos que:– finalizem o 12º ano de escolaridade ou cursos que a lei define como
equivalentes, com nota superior a 9,5 valores e que tenham obtido aprovação num dos seguintes
pares de provas de ingresso: (02) Biologia e Geologia e (17) Matemática Aplicada às Ciências Sociais
ou (18) Português e (17) Matemática Aplicada às Ciências Sociais– ingressem através de regimes ou
concursos especiais, de acordo com a legislação em vigor.
1.11. Regime de funcionamento.
<sem resposta>
1.11.1. Se outro, especifique:
<sem resposta>
1.12. Local onde o ciclo de estudos será ministrado:
<sem resposta>
1.13. Regulamento de creditação de formação académica e de experiência profissional, publicado em
Diário da República (PDF, máx. 500kB):
<sem resposta>
1.14. Observações:
<sem resposta>

2. Formalização do pedido. Regulamento de creditação de
formação e experiência profissional. Condições de ingresso.
2.1.1. Deliberações dos órgãos que legal e estatutariamente foram ouvidos no processo de criação
do ciclo de estudos:
Existem, são adequadas e cumprem os requisitos legais.
2.1.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa:
Pareceres do Conselho Científico, do Conselho Pedagógico e da Reitora da instituição proponente.
2.2.1. Regulamento de creditação de formação e experiência profissional:
Existe, é adequado e cumpre os requisitos legais.
2.2.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa:
Regulamento n.º 110/2021, publicado em DR, 2.ª série, n.º 22, de 2 de fevereiro de 2021.
2.3.1. Condições específicas de ingresso:
Existem, são adequadas e cumprem os requisitos legais.
2.3.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa:
A instituição explicita adequadamente as condições específicas de ingresso para admissão ao ciclo
de estudos, que estão em conformidade com os requisitos legais.

3. Âmbito e objetivos do programa de estudos. Adequação ao
projeto educativo, científico e cultural da instituição.
Perguntas 3.1 a 3.3
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3.1. Objetivos gerais definidos para o ciclo de estudos.
Os objetivos gerais do ciclo de estudos estão claramente definidos e são compatíveis com a missão e
a estratégia da instituição:
Em parte
3.2. Objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências) a desenvolver pelos
estudantes.
Os objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências) a desenvolver pelos
estudantes estão claramente definidos e suficientemente desenvolvidos:
Em parte
3.3. Inserção do ciclo de estudos na estratégia institucional de oferta formativa, face à missão
institucional e, designadamente, ao projeto educativo, científico e cultural da instituição.
Os objetivos definidos para o ciclo de estudos são compatíveis com a natureza e missão da
instituição e são adequados à estratégia de oferta formativa e ao projeto educativo, científico e
cultural da instituição:
Sim

3.4. Apreciação global do âmbito e objetivos do ciclo de estudos.

3.4.1. Apreciação global
Apesar da identificação da inserção do ciclo de estudos (CE) na estratégia institucional de oferta
formativa, face à missão institucional e, designadamente, ao projeto educativo, científico e cultural
da instituição, os objetivos gerais e de aprendizagem mereciam maior clarificação/operacionalização,
nomeadamente do ponto de vista de dimensões éticas e deontológicas das ciências do
comportamento e respetivo exercício profissional, pois o CE também visa a transição direta no
mercado de trabalho.
Também deveria estar melhor clarificada a singularidade desta oferta formativa face a outras ofertas
da instituição.
3.4.2. Pontos fortes
Inserção do CE na estratégia, missão e projeto educativo, científico e cultural da instituição
proponente, numa perspetiva de interdisciplinaridade e de inovação.
3.4.3. Pontos fracos
Os objetivos gerais e de aprendizagem merecem maior clarificação/operacionalização,
nomeadamente do ponto de vista de dimensões éticas e deontológicas das ciências do
comportamento e respetivo exercício profissional.
Também seria importante uma maior clarificação das competências básicas “do investigador de
comportamentos” e dos saberes e competências em domínios nucleares das ciências cognitivas e
comportamentais.
Na perspetiva de preparação para cursos de 2º ciclo, não é claro como pode esta licenciatura
preparar para percursos formativos de continuidade, nomeadamente para áreas tão diferenciadas
como Neurociências, Biologia, Psicologia, Linguística, Marketing, Gestão de Informação e Saúde.
Embora o conceito de interdisciplinaridade esteja presente nos objetivos do CE, deveria ser mais
desenvolvido na proposta. A interdisciplinaridade é um conceito mencionado nos objetivos gerais,
mas posteriormente abandonado. O conceito de interdisciplinaridade aplicado a este grau deveria
referir-se a como a cognição e o comportamento humano seriam abordados a partir de diferentes
disciplinas. Esta ideia de interdisciplinaridade, para o seu desenvolvimento, deveria ter considerado
a inclusão de algumas UC como a sociologia ou conteúdos diferentes na UC de Psicologia Social em
que a cognição fosse estudada do ponto de vista social e não meramente numa perspetiva evolutiva
ou como resultado do processamento da informação.
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4. Desenvolvimento curricular e metodologias de ensino e
aprendizagem.
Perguntas 4.1 a 4.10

4.1. Designação do ciclo de estudos. 
A designação do ciclo de estudos é adequada aos objetivos gerais e objetivos de aprendizagem
fixados:
Sim
4.2. Estrutura curricular. 
A estrutura curricular é adequada e cumpre os requisitos legais:
Sim
4.3. Plano de estudos. 
O plano de estudos é adequado e cumpre os requisitos legais: 
Sim
4.4. Objetivos de aprendizagem das unidades curriculares. 
Os objetivos de aprendizagem das unidades curriculares (conhecimentos, aptidões e competências)
estão definidos e são coerentes com os objetivos gerais e os objetivos de aprendizagem definidos
para o ciclo de estudos:
Sim
4.5. Conteúdos programáticos das unidades curriculares.
Os conteúdos programáticos das unidades curriculares são coerentes com os respetivos objetivos de
aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências):
Em parte
4.6. Metodologias de ensino e aprendizagem. 
As metodologias de ensino e aprendizagem são adequadas aos objetivos de aprendizagem
(conhecimentos, aptidões e competências) definidos para o ciclo de estudos e para cada uma das
unidades curriculares:
Sim
4.7. Carga média de trabalho dos estudantes. 
A instituição assegurou-se que a carga média de trabalho que será necessária aos estudantes
corresponde ao estimado em créditos ECTS:
Sim
4.8. Avaliação da aprendizagem dos estudantes. 
As metodologias previstas para a avaliação da aprendizagem dos estudantes estão definidas em
função dos objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências) das unidades
curriculares:
Sim
4.9. Participação em atividades científicas. 
As metodologias de ensino e aprendizagem facilitam a participação dos estudantes em atividades
científicas:
Sim
4.10. Fundamentação do número total de créditos do ciclo de estudos. 
A duração do ciclo de estudos e o número total de créditos ECTS são fundamentados face aos
requisitos legais e prática corrente no Espaço Europeu de Ensino Superior. Os docentes foram
consultados sobre a metodologia de cálculo do n.º de créditos das unidades curriculares.
Sim

4.11. Apreciação global do desenvolvimento curricular e metodologias de
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aprendizagem do ciclo de estudos.

4.11.1. Apreciação global
O plano é adequado à estrutura curricular e, globalmente, quer o plano quer a estrutura são
adequados aos objetivos gerais e de aprendizagem fixados, cumprindo os requisitos legais.
As áreas científicas e respetivos créditos necessários à obtenção do grau são diversificados, com a
predominância, expectável, da área de Ciências Psicológicas e do Comportamento, seguida da área
de Métodos e da área de Informática.
As metodologias de ensino e aprendizagem estão definidas em função dos objetivos de aprendizagem
das unidades curriculares e são diversificadas, apoiadas num balanço entre atividades expositivas e
ativas, com a participação dos estudantes em atividades científicas, nomeadamente através do
projeto/estágio.
Não fica, contudo, claro como a avaliação em várias Unidades Curriculares (UC) se articulará com a
avaliação do projeto/estágio.
Do mesmo modo, as três UC Projeto/Estágio não apresentam conteúdos programáticos, sendo
lecionadas pela mesma docente que se articulará com os restantes docentes do CE, “que darão
suporte à aprendizagem” do estudante, no quadro de um projeto ou em trabalhos laboratoriais. Ora,
a operacionalização deste processo não está clara e exige especificação. Como se articulam os vários
docentes para “dar suporte às aprendizagens dos estudantes”? O mesmo trabalho (portefólio)
servirá para avaliar várias UC?
A UC “Biologia e Neurociências” poderia apresentar conteúdos mais adaptados aos objetivos do
curso, nomeadamente maior incidência na moderna conceção do cérebro na relação
cérebro-mente-comportamento.
A UC “Métodos e Técnicas de Investigação III” não parece oferecer oportunidades de treino
laboratorial de técnicas no domínio das Neurociências, oferecendo apenas meios audiovisuais e
leituras para a familiarização com as mesmas. O mesmo parece acontecer com a UC “Psicofísica”.
As UC “Informática”, “Programação para a Ciência de Dados”, “Análise de Grande Volume de Dados”
e “Pensamento Crítico” poderiam apresentar maior desenvolvimento dos respetivos conteúdos
programáticos e sua aplicação ao domínio do CE.
Especificamente, na UC “Programação para Ciência dos Dados”, sendo indicados 12 objetivos de
aprendizagem, apenas um reduzido número parece ser objeto de avaliação, de acordo com o
indicado na secção 4.4.8 desta UC.
Por seu turno, na UC “Introdução à Programação” a sua sinopse está globalmente deficitária pois no
programa não há qualquer referência a estruturas de dados, dimensão central da programação, ou
ao conceito de algoritmo, central no pensamento computacional (referido nos objetivos).
Poderia ser mais adequada a inversão da ordem da UC de “Afetos e Cognição” (1.º ano/2.º Semestre)
com a UC de “Desenvolvimento Cognitivo e Afetiv”o (3.º ano/6.º semestre).
Verifica-se a existência de duas UC de “Psicologia Social” (I e II), que abordam temáticas de atitudes
e mudança de atitudes (e.g., “Psicologia Social I”), poderia tornar dispensável a existência de uma
UC de Atitudes e Comportamento Social.
A oferta de 12 UC optativas, num quadro de formação aberta e diversificada, é positivo. Contudo, o
leque alargado de optativas pode conduzir a uma formação de âmbito restrito, já que nem todas
terão hipóteses de funcionamento, considerando o número de estudantes do CE. 
A UC optativa “Gestão de Projetos” pelo seu interesse e potencialidades de aplicação prática de
inúmeros conceitos aprendidos noutras UC poderia ser obrigatória em vez de optativa.
Também poderia ser oferecida uma UC optativa de Direito, pela importância da vertente relacionada
com a proteção de dados.
Salienta-se a ausência de uma UC de “Ética e Deontologia”, apesar de menções dispersas a questões
éticas em algumas UC.
Também poderia ser relevante a inclusão de uma UC de “Cognição e Linguagem”, não apenas para o
estudo do desenvolvimento cognitivo e da linguagem, mas também pelo seu papel na interação
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social. 
A investigação qualitativa e análise de dados lexicais também deveria estar presente no Plano de
Estudos.
Registam-se algumas lacunas na aplicação correta das normas da APA na bibliografia de algumas
UC.
Em relação aos ECTS, o cálculo de horas de contacto não é uniforme para as várias UC, parecendo
que são consideradas 28h para as UC da área de Informática e 25h para todas as outras UC. Este
aspeto deveria estar melhor explicitado na proposta apresentada.

4.11.2. Pontos fortes
As áreas científicas e respetivos créditos necessários à obtenção do grau, bem como as metodologias
de ensino e aprendizagem são diversificadas, apoiadas num balanço entre atividades expositivas e
ativas, com a participação dos estudantes em atividades científicas, nomeadamente através do
projeto/estágio.
4.11.3. Pontos fracos
As três UC Projeto/Estágio não têm conteúdos programáticos e a sua operacionalização e relação
com outras UC não está clara e exige especificação. 
A estrutura curricular do CE poderia beneficiar com ligeiras alterações e algumas UC poderiam ter
um melhor contributo para a formação dos estudantes, de acordo com a explicitado na Apreciação
Global (ponto 4.11.1).

5. Corpo docente.
Perguntas 5.1 a 5.6.

5.1. Coordenação do ciclo de estudos. 
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
5.2. Cumprimento de requisitos legais. 
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
5.3. Adequação da carga horária. 
A carga horária do pessoal docente é adequada: 
Sim
5.4. Estabilidade. 
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
5.5. Dinâmica de formação. 
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades eventualmente existentes de qualificação académica e de especialização do corpo
docente do ciclo de estudos:
Sim
5.6. Avaliação do pessoal docente.
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
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5.7. Apreciação global do corpo docente.

5.7.1. Apreciação global
Coordenadora com perfil académico e profissional adequado na área do ciclo de estudos e com
vínculo a tempo integral com a instituição.
Corpo docente cumpre os requisitos legais: academicamente qualificado (apenas um docente do CE
não tem grau de doutor, mas apresenta experiência como diretor e consultor de RH), especializado
na área de formação fundamental do CE (Ciências Psicológicas e do Comportamento) e estável, com
uma ligação à instituição superior a três anos. Apenas 7 (28%) em 25 docentes não tem vínculo a
tempo integral à instituição proponente do CE.
A distribuição de serviço prevista é equilibrada do ponto de vista do esforço docente e adequada ao
nível e à área de qualificação dos docentes.
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e formação em
competências pedagógicas e de investigação.
No entanto, devem ser corrigidos alguns valores em várias das secções da proposta, pois é colocada
a percentagem no local dos ETIs, gerando percentagens sem sentido. Isso acontece em 5.4.4 e 5.4.6,
onde são indicadas percentagens de 534%, por exemplo. 

5.7.2. Pontos fortes
Qualificação académica sólida, estabilidade e especialização do corpo docente.
5.7.3. Pontos fracos
Nada a assinalar. 

6. Pessoal não-docente.
Perguntas 6.1 a 6.3.

6.1. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
6.2. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
6.3. Avaliação do pessoal não-docente.
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim

6.4. Apreciação global do pessoal não-docente.

6.4.1. Apreciação global
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
CE (54,7% apresenta um grau igual ou superior a bacharelato - maioritariamente licenciatura, 32,8%
-, e 42,2% apresenta o ensino secundário).
Estão previstos serviços técnicos ligados ao ciclo de estudos, de administração académica,
contabilidade, documentação, tecnologias de informação e manutenção geral.
O pessoal não-docente é avaliado periodicamente e dispõe de atividades de atualização e
desenvolvimento profissional.
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6.4.2. Pontos fortes
Nada a assinalar
6.4.3. Pontos fracos
Nada a assinalar

7. Instalações e equipamentos.
Perguntas 7.1 e 7.2.

7.1. Instalações.
A instituição dispõe de instalações físicas (espaços letivos, bibliotecas, laboratórios, salas de
computadores,...) necessárias ao cumprimento dos objetivos de aprendizagem do ciclo de estudos:
Sim
7.2. Equipamentos.
A instituição dispõe de equipamentos didáticos e científicos e dos materiais necessários ao
cumprimento dos objetivos de aprendizagem do ciclo de estudos:
Sim

7.3. Apreciação global das instalações e equipamentos.

7.3.1. Apreciação global
A instituição parece dispor de instalações físicas (espaços letivos, biblioteca, laboratórios, centros de
investigação, salas de informática, gabinetes de trabalho de docentes e investigadores, sala de apoio
aos estudantes, etc) necessárias ao cumprimento dos objetivos de aprendizagem do ciclo de estudos,
estando prevista a utilização de vários equipamentos informáticos e multimédia, bem como de
acervos de referências, softwares estatísticos e laboratórios para utilização no ensino do ciclo de
estudos.
Em todo o caso, poderiam ter sido quantificadas as disponibilidades existentes para os laboratórios,
pois isso é feito para os auditórios e salas de aula. Além disso, não são referidos quantos postos de
trabalho existem nos laboratórios de Informática, nem a possibilidade de usar locais para quem
queira trabalhar em rede (eduroam). 

7.3.2. Pontos fortes
Nada a assinalar. 
7.3.3. Pontos fracos
Nada a assinalar. 

8. Atividades de investigação e desenvolvimento e/ou de
formação avançada e desenvolvimento profissional de alto
nível.
Perguntas 8.1 a 8.4.

8.1. Unidade(s) de investigação, no ramo de conhecimento ou especialidade do ciclo de estudos.
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os docentes do ciclo de
estudos em atividades de investigação, de acordo com os requisitos legais em vigor:
Sim
8.2. Produção científica.
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro, nos últimos cinco anos, com relevância para a área do
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ciclo de estudos:
Sim
8.3. Atividades de desenvolvimento de natureza profissional de alto nível e/ou estudos artísticos.
Existem atividades de desenvolvimento, formação avançada e desenvolvimento profissional de alto
nível e/ou estudos artísticos, com relevância para a área do ciclo de estudos, que representam um
contributo real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação
cultural, desportiva e artística:
Sim
8.4. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais.
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Sim

8.5. Apreciação global das atividades de investigação, atividades de
desenvolvimento de natureza profissional de alto nível e/ou estudos artísticos.

8.5.1. Apreciação global
Globalmente, os docentes apresentam publicações internacionais, embora alguns docentes tenham
produção predominantemente nacional e menos atual. Os docentes estão integrados em centros de
investigação, sobretudo no William James Center for Research (10 docentes), classificado pela FCT
com “Excelente”, e no Applied Psychology Center Capabilities and Inclusion (5 docentes),
classificado pela FCT com “Bom”. Três docentes não estão integrados em qualquer centro de
investigação, dois docente estão integrados no Centro de Investigação em Educação do ISPA,
classificado com “Bom”, um docente está integrado no MagIC da Nova IMS Research and
Development Center, classificado com “Muito Bom”, uma docente está integrada no Centro de
Ciência do Mar e do Ambiente, classificado com “Excelente”, uma docente está integrada no
Programa Champalimaud de Investigação, classificado com “Excelente”, e duas docentes estão
integradas no Instituto Gulbenkian de Ciência, classificado com “Excelente”.
Existe evidência de envolvimento dos docentes em projetos nacionais e internacionais financiados,
incluindo parceria pedagógica, científica e cultural com a NOVA IMS, que colabora neste ciclo de
estudos.

8.5.2. Pontos fortes
De uma forma geral, os docentes encontram-se integrados em Centros de Investigação da área do
CE proposto, avaliados com Muito Bom ou Excelente pela FCT, o que garante um bom ambiente de
investigação.
8.5.3. Pontos fracos
Há algumas discrepâncias na produtividade científica dos docentes, sendo importante que os
docentes ainda não integrados em Centros de Investigação o façam, bem como que sejam
incentivados a publicar em revistas indexadas na Scopus e/ou WOS.

9. Enquadramento na rede de formação nacional da área
(ensino superior público).
Perguntas 9.1 a 9.3.

9.1. Expectativas de empregabilidade. 
A instituição promoveu uma análise da empregabilidade dos graduados por ciclos de estudos
similares, com base em dados oficiais:
Não
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9.2. Potencial de atração de estudantes.
A instituição promoveu uma análise sobre a evolução de candidatos ao ensino superior na área do
ciclo de estudos, indicando as eventuais vantagens competitivas percecionadas:
Não
9.3. Parcerias regionais.
A instituição estabeleceu parcerias com outras instituições da região que lecionam ciclos de estudos
similares:
Não

9.4. Apreciação global do enquadramento do ciclo de estudos na rede de
formação nacional.

9.4.1. Apreciação global
Uma vez que a Licenciatura é nova e não há evidências de licenciaturas similares no contexto
nacional, os dados de empregabilidade não existem. 
Assinala-se a parceria com a NOVA IMS, que colabora na lecionação do ciclo de estudos nas áreas
de análise de dados e computação.
No entanto, na proposta do CE deveria ser melhor explicitada a relação entre competências
concretas fornecidas e oportunidades de emprego concretas que as estejam a exigir. 

9.4.2. Pontos fortes
Antecipa-se potencial procura do ciclo de estudos considerando o seu caráter inovador e
multidisciplinar.
9.4.3. Pontos fracos
Deveriam ser melhor explicitadas as possíveis saídas profissionais. 

10. Comparação com ciclos de estudos de referência no
Espaço Europeu de Ensino Superior (EEES).
Perguntas 10.1 e 10.2.

10.1. Ciclos de estudos similares em instituições de referência do Espaço Europeu de Ensino
Superior (EEES) 
O ciclo de estudos tem duração e estrutura semelhantes a ciclos de estudos de instituições de
referência do EEES:
Sim
10.2. Comparação com objetivos de aprendizagem de ciclos de estudos similares.
O ciclo de estudos tem objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências)
análogos aos de outros ciclos de estudos de instituições de referência do EEES:
Em parte

10.3. Apreciação global do enquadramento no Espaço Europeu de Ensino
Superior.

10.3.1. Apreciação global
Não é efetuada análise comparativa com ciclos de estudos congéneres, embora sejam apresentados
alguns sites de ciclos de estudos similares em países europeus.
Salienta-se o que é diferente neste ciclo de estudos em relação a congéneres europeias,
nomeadamente o equilíbrio entre a transmissão de conhecimentos sobre cognição e comportamento
humano e as competências analíticas e conhecimentos metodológicos.
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10.3.2. Pontos fortes
Nada a assinalar. 
10.3.3. Pontos fracos
Nada a assinalar. 

11. Estágios e/ou Formação em Serviço.
Perguntas 11.1 a 11.4.

11.1. Locais de estágio ou formação em serviço.
Existem locais de estágio ou formação em serviço adequados e em número suficiente:
Em parte
11.2. Acompanhamento dos estudantes pela instituição.
São indicados recursos próprios da instituição para acompanhar os seus estudantes no período de
estágio ou formação em serviço:
Sim
11.3. Garantia da qualidade dos estágios e períodos de formação em serviço. 
Existem mecanismos para assegurar a qualidade dos estágios e períodos de formação em serviço dos
estudantes:
Em parte
11.4. Orientadores cooperantes.
São indicados orientadores cooperantes do estágio ou formação em serviço, em número e com
qualificações adequadas (para ciclos de estudos em que o estágio é obrigatório por lei):
Em parte

11.5. Apreciação global das condições de estágio ou formação em serviço.

11.5.1. Apreciação global
Existe pouca informação sobre os estágios e os locais de estágio, sabendo-se apenas que os estágios
ocorrerão no quadro de projetos de investigação em contexto laboratorial e empresarial, em
Unidades de I&D do ISPA e empresas, respetivamente, com recurso a um supervisor que articula
com os orientadores.
Decorrem contactos com o tecido empresarial não havendo, ainda, protocolos de cooperação para a
realização de estágios em empresas.
Não são indicados os nomes dos orientadores cooperantes externos, que orientarão os estágios nas
instituições de acolhimento, pelo facto de ainda não haver protocolos de cooperação com empresas.

11.5.2. Pontos fortes
Nada a assinalar.
11.5.3. Pontos fracos
Falta de clareza e de operacionalização do estágio, com pouca informação sobre os locais de estágio
em contexto empresarial e respetivos orientadores cooperantes externos.

12. Observações finais.
12.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável).
<sem resposta>
12.2. Observações.
<sem resposta>
12.3. PDF (100KB).
<sem resposta>
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13. Conclusões.
13.1. Apreciação global da proposta do novo ciclo de estudos.
Síntese das apreciações efetuadas ao longo do relatório, sistematizando os pontos fortes e as
debilidades da proposta de criação do novo ciclo de estudos.
O novo ciclo de estudos proposto funda-se numa tradição pioneira do ISPA no ensino e investigação
das ciências psicológicas e do comportamento em Portugal, apresentando um caráter
multidisciplinar e inovador, envolvendo parceria institucional com a NOVA IMS e enfatizando o
equilíbrio entre a transmissão de conhecimentos sobre cognição e comportamento humano e as
competências analíticas e conhecimentos metodológicos.
Apesar da identificação da inserção do ciclo de estudos (CE) na estratégia institucional de oferta
formativa, face à missão institucional e, designadamente, ao projeto educativo, científico e cultural
da instituição, os objetivos gerais e de aprendizagem mereciam maior clarificação/operacionalização,
nomeadamente do ponto de vista de dimensões éticas e deontológicas das ciências do
comportamento e respetivo exercício profissional, de competências básicas “do investigador de
comportamentos”, saberes e competências em domínios nucleares das ciências cognitivas e
comportamentais e formas de preparação para segundos ciclos diversos.
O plano é adequado à estrutura curricular e, globalmente, quer o plano quer a estrutura são
adequados aos objetivos gerais e de aprendizagem fixados, cumprindo os requisitos legais. 
As metodologias de ensino e aprendizagem estão definidas em função dos objetivos de aprendizagem
das unidades curriculares e são diversificadas, apoiadas num balanço entre atividades expositivas e
ativas, com a participação dos estudantes em atividades científicas, nomeadamente através do
projeto/estágio.
A instituição dispõe de instalações físicas necessárias ao cumprimento dos objetivos de
aprendizagem do ciclo de estudos, estando prevista a utilização de vários equipamentos informáticos
e multimédia, bem como de acervos de referências, softwares estatísticos e laboratórios para
utilização no ensino do ciclo de estudos.
O ciclo de estudos apresenta um corpo docente academicamente qualificado, especializado na área
de formação fundamental do ciclo de estudos, estável e sólido, maioritariamente inserido em centros
de investigação com avaliação de “Muito Bom” ou “Excelente” pela FCT, envolvido em projetos de
investigação nacional e internacional e publicando em revistas relevantes na área do CE.
No entanto, há algumas discrepâncias na produtividade científica dos docentes, sendo importante
que os docentes ainda não integrados em Centros de Investigação o façam, bem como que sejam
incentivados a publicar em revistas indexadas na Scopus e/ou WOS.
Além disso, apesar dos aspetos positivos referidos ao longo deste relatório, a CAE fez algumas
recomendações que espera poderem ser acolhidas e implementadas pela instituição proponente.
Nomeadamente, a CAE considera que as melhorias sugeridas podem ser introduzidas, desde já, sem
que tal altere a estrutura geral da proposta, tais como: maior clarificação/operacionalização dos
objetivos gerais e de aprendizagem, melhoria e desenvolvimento de alguns conteúdos de UC, análise
da sequência de algumas UC, promoção de oportunidades de treino laboratorial de técnicas em
algumas UC, introdução de aspetos ético-deontológicos, operacionalização/clarificação do
projeto/estágio e da sua relação com outras UC.
Por outro lado, deveriam estar melhor explicitadas as diferenças existentes em relação ao cálculo
das horas de trabalho autónomo dos estudantes e das horas de contacto para as várias UC.
Também deveria estar mais clara a forma de operacionalização do Estágio, nomeadamente em
termos de locais de estágio em contexto empresarial e respetivos orientadores cooperantes externos.

13.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global da proposta de criação do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
A acreditação do ciclo de estudos
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13.3. Período de acreditação condicional (se aplicável).
No caso de recomendação de acreditação condicional, indicação do período de acreditação proposto
(em n.º de anos).
<sem resposta>
13.4. Condições (se aplicável). 
No caso de recomendação de acreditação condicional, indicação das condições a cumprir.
<sem resposta>
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